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A n t o n c i l í f í o . 

P A Ç O l l O P E I l t a l i . 

Tiverão a honra do comprimentar o Suas 
Magcstadcs o Altezas Imporiaes na semana 
finda, os Srs.: 

Ministro dc Portugal, presidente do Para­

ná, visconde de Souto, barões dc Gurupy e 

de Tamavnndô, o suo família ; conselheiros 

Boiiitempo, Campos Mello e Luiz'Carlos da 

Fonseca, sua senhora e sua filha; voadores 

Ferreiro, e Paes Leme, o sua senhora ; des­

embargador Barbosa, visconde dc Camomú, 

Ore. Cláudio, e Carvalho- Moraes, e sua se­

nhora ; , chores de divisão Valle, c Oliveira ;. 

D. .Maria José Hílstcm, José Pereira de An­

drade, Ignacio do Gama Morct, guarda rou­

pa Camara Lima* cónego Mello, conselheiros 

Alvim, José Joaquim Rodrigues Lopes, e 

Euzebio, guardas roupa, Drs. Notto dos Reis, e 

Pinheiro; coronel Rourepairc Roam, visconde 

de Sapucahy, D , Pascoal. D . M . de Maga­

lhães Couto, conselheiro José Pedro Dias dc 

Carvalho, D . Luiz do Assis Mascnranhas, 

moço fidalgo José Maria Pinto Peixoto, c sua 

senhora; D. Maria Cândida de Figueiredo, 

coronel Andreas, tenente coronel, com man­

dante e major do batalhão dc artilharia a pé ; 

desembargador José Fernandes do Araujo 

Soares, Dr Antónia Fernandes Pereira Por­

tugal, .(Scfvazfo José da Cruz, com missão da 

l l lm. camará municipal da corte, monsenhor 

Narciso, Dr. Joaquim Candido Soares dc Mei-

relles, guarda roupa José Manoel de Barros, 

Carlos Bernardino do Moura, commendador 

Cunha Telles, conselheiros Castilho, Nicoláo 

Tolcntino e Fausto A .dc Aguiar; Filgueiras, 

Saturnino Ferreira da Veiga, tenente coronel 

Francisco das Chagas Andrade, major Luiz 

Ignacio da Silva, Herculano Sancha da Silva 

Pedra, Lcopoldino de Gusmão Frolick, José 

Gonçalves e seu filho 

PARTE OFFICIAL, 
EXPEDIENTE DO DIA 6 I)É JUJ.IIO DE 1863. 

A ' alfandega, declarando, em resposta ao 
seu ofllcio do 1 d o corrente, que proce­
deu regularmente mandando continuar a co­
brança dos direitos addeionaes de 2 e 5 % 
sobre a importação , e 2 •/, sobre n ex­
portação, visto que, estando cila em citecti-
v dado no exercício ultimamente findo, em 
virtude de aotorisação do poder legislativo, 
autorisaçuo que continuou no exercício cor­
reu te,em conformidade do disposto no art. 23 
ti. 7 da lei n. talTTdo 9 de Setembro do anno 
passado, só poderia ser suspensa a referida 
c ibrança por ordem expressa do governo im­
perial. 

—- A ' mesma, ordenando que, em confor­
midade do aviso do ministério da mo rinha de 4 
do corrente, sirva-se dar as convenientes or­
dens para que do navio Energy, chegado 
nuquèlla data, seja desembarcada directa­
mente pára o arsenal de marinha, livre de di­
reitos e de expediente, a porta-caixão de ferro 
para o dique imperial, mandada vir do Euro­
pa por John Maylor, segundo o contracto com 
ellc feito. 

— A* mesma, determinando que, em con-
formidade'do aviso do ministério da agricul­
tura, coinmercio e obras publicas, sirva-se 
mandar despachar, livres do direitos e pôr á 
disposição do director geral dos telegraphos 
eléctricos, cinco volumes.com a marca E. 
S. & e ns. 40 a 53, contendo apparelhos tele-
graphíeos, vindos a bordo do navio Esther $ 
Sophie, procedente dc Hamburgo. 

— A' thesouraria do Maranhão, ordenan­
do, em resposta ao seu ofllcio n. I de 10 de 
Janeiro ultimo, que faça proceder a concurso 
para preenchimento da vaga que existe na 
alfandega da mesma província de um oflicial 
de descarga, porquanto a nomearão interina 
de um individuo para esse logar não completa 
legalmente o quadro da classe do empre­
gados. 

— A ' mesma, declarando que o credito 
para os despezas da verba — Ajudas de custo 
e gratificações — foi augmcnlado no exercício 
dc 1862 a 18G3 com a quantia de 8009000, 
importância da ajuda de custo arbitrada pelo 
sobredito ministério ao juiz de direito Adria­
no Manoel Soares, removido da comarca dc 
Pastos Bons para a de Guimarães, cumprindo 
que faça o mesmo juiz entrar com a quantia 
de lOOftOOO, differooça para mais da que foi 
arbitrada pela respectiva presidência. 

— A ' do Rio Grande do Norte, declarando 
que o tribunal do thesouro, tendo presente o 
seu ofllcio n. 46 de 26 dc Maio ultimo, ao 
qual acompanhou o recurso interposto por 
Joaquim Ignacio Pereira Júnior, da decisão 
da dita thesouraria, oonOrmatoria da da res­
pectiva alfandega, multando-o no quantia de 
Í52S&28, por não haver apresentado em tem­
po o attestado de descarga dc géneros que ex­
portarão para Pernambuco, não tomou co­
nhecimento do mesmo recurso, em vista do 
disposto no art. 771 do regulamento das al­
fandegas, por estar pcretnpto. 

— A ' de Pernambnco, ordenando que 
monde proceder a novo concurso para preen­
chimento das vagos de praticantes e nfllciacs 
de descarga da respectiva alfandega, visto não 
ter sido approvado o concurso de que trata o 
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r seu ofGcio n. 26 de 27 de Fevereiro próximo 
passado. 

— A* mesma, ordenando que faço do 1 
do corrente em diante, o desconto dos 10 •/•> 
oflerecidos pelos empregados da alfandega da 
província, para as urgências do listado, tão 
somente sobre os respectivos ordenados, visto 
ler sido essa a sua intenção, conformo ex-
plicão no representação que dirigirão a este 
ministério cm 15 do mez próximo passado. 

[ — A ' da Bahia , ordenando que, mande 
abrir concurso para preenchimento das vagas 

I deofHciaes de descarga existentes na alfandega 
da província, podendo nesse concurso liahi-
litar-sè os 'óflicínés dc descarga supranumerá­
rios, de que trata o mesma thesouraria em 
seu oíficio n. 57 de 21 de Fevereiro do cor­
rente anuo. 

— A ' mesmo, declarando em resposta ao 
seu oíficio n. 350 de 6 de Novembro do anno 
passado, que tanto o chefe da 1 * secção, que 
continuou a substituir o ajudante do inspe­
ctor da alfandega da província depois do foi-
lecimento deste, como o 1.° escripturario, 
que substituía o chefe da I . * secção da mesma 
alfandega cm consequência do exercício inte­
rino, em que este estava de ajudante do in­
spector da mesma alfandega, tem direito a 
todos os vencimentos integralmente dos loga-
rcs, que interinamente exerceu na forma do 
disposto nos arts. í e 2 do decreto n. 1 995 
dc 14 de Outubro de 1857, vista a vaga por 
Pai lecimento do dito ajudante em relação ao 
chefe, de secção e ao impedimento deste sem 
o vencimento inherente ao seu logar. por 
passar a perceber o de outro: quanto ao 1." 
escripturario, o art. 3." do decreto citado em 
que se funda a referida thesouraria em seu 
dito oíficio, não pôde ter appiicaçflo alguma 
á espécie vertente, por não ser relativo, como 
não 6, o art. 41 do decreto de 29 de Janeiro 

de 1859, ao caso de substituição em conse­
quência dc vaga, mas do impedimento, em 
que o impedido, como no caso do licença, ou 
moléstia, lenha direito a vencimento. 

— A ' mesma, ordenando que informe se 
já realizou-se o pagamento de 609000 man­
dado fazer pela ordem n. 185 de 27 de No­
vembro de 1862, ao tenente do 8.° batalhão 
dc infantaria, Cláudio Marques de Souza, pro­
veniente da consignação que do respectivo 
soldo deixou ao seu procurador nesta corte, 
e não foi satisfeito nos mezes de Julho a Se­
tembro de 1858; ficando sem effeito a dita 
ordem no caso do não ter sido ainda .satis­
feito o referido pagamento, o que tudo de­
verá communicor ao thesouro. 

— A ' de S. Paulo, declarando em resposta 
ao seu ofllcio de 16 do Dezembro do anno pas- 1 

sado, sob n. 91, participando ter autorisado 
á alfandega dc Santos, para despender até a 
quantia de 397$G00 com a pintura da ponte 
fluctuante da dita alfandega, conforme o or­
çamento por ella apresentado, e ordenado 
ao engenheiro emprezario para, no prazo de 
30 dias, realizar certos conesrtos de que ella 
carece : que forão approvadas as providencias 
acima citadas, devendo continuar a ter muito 
em vista a boa conservação da dita ponte, 
compellindoo respectivo emprezario ao com­
primento de suas obrigações exaradas no res­
pectivo contracto. 

— A ' presidência do Paraná, communi-
cando que nesta data se, expede ordem ao 
inspector da alfandega de Paranaguá, João 
Baptista Ferraz do Campos, concedondo-lhe 
permissão para vir servir temporariamente 
comoaddido na alfandega da corte.— Expe-
pedio-se ordem â thesouraria. 

— A ' thesouraria de Goyaz, declarando 
em resposta ao seu oíficio n 28 de 9 dc Maio 
ultimo, que regularmente procedeu, man­
dando cumprir a precatória, que, para o le­
vantamento da herança do intestado Manoel 

do Nascimento Bueno, havia sido apresentado 
em 28 de Agosto do 1862. 

N. 152.—Ao Exmjbonselheiro Veiga. < 
Portaria assignada § í 6.336. 
Levanlou-se a sessSb ès t f horas.—O se­

cretario, João Pedreira do Couto Ferraz. 

BOCIMNTOS OFFICIAES. 
S u p r e m o T r i b u n a l d e J u s t i ç a . 

SESSÃO E M 14 O E A G O S T O D E 1863. 

Presidência do Exm. con$êlh§iro bardo 
de Moni-Serraí. 

A's 9 1 '2 horas abrio-sc a sessão com os 
Exms conselheiros Siqueira, Veiga, barão de 
Pirapama, Brito.Silva Tavares,Brow-to Fran­
ça. Chichorro, Marianni, SimOes da Silva e 
Machado Nunes; faltando com causa os Exms 
conselheiros Nabuco, Almeida, Cornélio 
França, Pantoja, Azevedo e Messias de Leão. 

Foi lida o approvada a acta da antecedente. 

Não houve expediente. 

Não houve exposições. 

Julgamento. 

N. 6.369.—Relator o Exm. conselheiro 
Silva Tavares; entre partes recorrentes, Igna­
cio Rodrigues Diniz e outros; recorridos, 
Antonio Bernardo Vargas, Manoel Pereira 
Vargas e outros.—Foi negada a revista. 

Não houve distribuições. 

Conclusões. 

N. 6.411.—Ao Exm. conselheiro barão de 
Pirapama. 

As outras conclusões nos processes de re­
vistas eiveis sob ns. 6.410 e 6.412 voltarãoá 
secretaria pela ausência dos respectivos ji.izcs 
relatores os Srs. Cornélio França e Pantoja, e 
no processo de responsabilidade n. 137 por 
não ter comparecido o Exm. conselheiro juiz 
relator Almeida. 

Passagem de processos. 

337.—Ao Exm. conselheiro Simoes 

Correspondência do •Diário Oflicial.> 
Revista politicm d» Europa. 

L I S B O A , 24 DE J U L H O . 

P o r t u g a l . — Desde a partida do ultimo 
paquete, 14 do corrente, não tem havido 
novidades politicas importantes. 

Continua o confliclo do governo com o 
bispo do Porto, e diz-se que o Sr. ministro 
da justiça está disposto a tomar medidas de 
rigor. Os mais exaltados do partido minis­
terial incitão-o a isso. Mos o governo não 

I deixará de ponderar as graves conseuuencias 
que dahi podem resultar. Seria mnilo para 
desejar que semelhante confliclo se resolvesse 
de modo que não podesse dar logar a ama 
questão religiosa. 

A folha oflicial publicou uma portaria, que 
o Sr. ministro das obras publicas dtrigio á 
direcção da companhia das aguas, exigindo-
lhc que mostre até 31 do corrente ter obtido 
a quantidade da aguo que se obrigou a for­
necer, ou indique as obras a que de novo se 
deve recorrer para completar e realizar o 
fornecimento da referida quantidade, sub-
metteodo á approvação do governo os pro­
jectos o orçamentos das mesmas obras, sob 
pena de se considerar que não dá cumpri­
mento ao seu contracto, c das mais penas a hl 
Indicadas. 

A direcção explicou em um longo ofllcio, 
que os jornaes de hontem publicarão. 

Vô-se que a companhia ou a sua direcção J 
não está disposta a cumprir o contracto, e 
que o Sr. ministro das obras publicas está re­
solvido a compellil-a a isso pelos meios que o 
contracto e a lei lhe facultão. 

A folha oflicial também publicou, ha tem­
pos, uma portaria cm termos severos, que o 
Sr. ministro das obras publicas dirigio á em-
preza hespanbola dos caminhos de ferro de 
Portugal. Diz-se que algumas obras forão 
executadas de um modo pouco conforme aos 
preceitos da arte e do contracto. Esto conflic­
lo pôde tornai -se grave. 

A inaugurarão oflicial dos caminhos do 
ferro de Lisboa 6 Fronteira, ó do Porto á 
Coimbra está adiada, o não se sabe por ora 
quando terá logar. 

Veriflcou-sc hontem no arsenal de mari­
nha a ecremonia de se baterem as caycroas 
mestras das duas novas corvetas, que vão ser 
construídas nesse arsenal. Uma das corvetas, 
que tem a lotação da S<* da Bandeira rece­
beu o nome de Duque da Terceira; ea outra, 
que tem as dimensões da corveta infante D. 
João, recebeu o nome de Duque de Palmella. 

Era hontem o 30* anniversario das chega­
das dos dous duques a Cacilhas com o exer­
cito libertador, que emancipou a capital de 
cinco annos docaptiveiro, e fof talvez por isso 
que as corvetas receberão aquelles nomes. 
Assistirão áceremonia o estado-maior da ma­
rinha, os ministros e alguns altos funeciona-
rios do estado. 

Foi creado um musêo de marinha. O di­
ploma que o ercou, é do theor seguinte * 

« Considerando como é de utilidade mani­
festa a creação de um musêo de marinha, que, 
sendo archivo de gloriosas relíquias, seja ao 
mesmo passo memoria do passado e ensino ao 
futuro; 

« Considerando quanto convém reunir em 
adequado local os monumentos marítimos 
ainda existentes ou dispersos, ou menos co- | mcntirios, o modo por que o procedimento do 

governo inglez é avaliado por nacionaes e es­
trangeiros. 

A camará dos deputados de Inglaterra ape-
zar do que se passou na camará alta, quiz 
ainda lavrar um protesto contra os actos do 
governo no contlicto com o Brasil. Foi M. 
Fitzgerald, que chamou a attenção da camará 
sobre o assumpto 

Os jornaes publtcSp^^extracto da sessão, 
que é como se seguei 

Recordou o illustre orador que nas confe­
rencias do Paris foi o representante da Ingla­
terra que fei a proposta para que em todos os 
desaccordos que se podessem suscitar entre 
duas potencias, fosse escolhida uma terceira 
para arbitro. 

Declarou que lhe parecia extraordinário o 
facto da potencia que fez aquella proposta ser 
a primeira a recorrer aos meios coercitivos | 

flzerSo graves aceusaçóes ao gabinete inglez 
pelo modo por que ellc tinha procedido na 
questão com o Brasil. 

O conde Russell respondeu que o governo 
do Brasil se tinha recusado a proceder a um 
inquérito Judiciário acerca dos cadáveres en­
contrados na praia onde naufragara um navio 
da marinha mercante da Inglaterra, mas que 
tendo decidido o rei da Bélgica que na questão 
da Forte não havia nenhum insulto, o governo 
declarou estar satisfeito quanto a esta parte 
do conflicto. O illustre secretario dos negócios 
estrangeiros da rainha de Inglaterra aceres-
centou que não tinha imposto terminante­
mente (nettemenl, diz o extracto da sessão pu­
blicado nos jornaes francezes) indemnização 
pecuniária ao Brasil. 

Semelhante defesa prestava-se a uma re­
plica fulminante. Pois ha nada mais* impo­
nente, mais positivo, mais terminante do que 
a linguagem de um almirante que pelas 
cem bocas de fogo da sua esquadra diz ao go­
verno dc um palz mais fraco:—Pague para 
cá a som ma que nós, juizes e partes ao mesmo 
tempo, julgamos que nos é devida como in­
demnisação dos suppostos prejuízos resultan­
tes de um naufrágio, ou aliás nós arrasa mos-
Ihe as cidades, talamos os campos, aprisiona­
mos e melícmos a pique os navios, exercemos 
represálias ou vinganças quo facão tremer a 
torra o o mar, e bradem ao coo? 

Mas não avivemos na memoria dos bra­
sileiros essa triste pagina da historia de uma 
grande nação. Procuremos antes desvanecer 
os resontimentos, que no coração dos bra­
sileiros devia suscitar um procedimento in-
juslissimo, em que não 6 cúmplice essa nação, I 
e em que por ventura só é culpado o homem 
que a representava junto da corte do Rio de 
Janeiro. 

Lord Malmesbury disse e demonstrou que 
o procedimento do governo inglez não tinha 
justificação possível. Não serei eu que tenta­
rei justifical-o. Mas parece-me que se o go­
verno inglez tivesse sido melhor informado 
pelo seu representante no Rio de Janeiro, 
nâo procederia como procedeu. 

O conde Russell sentia que em terreno Ião 
escorregadio o de que brolavão tantos e tão 
emminenles riscos não podia sustentar os 
ataques dos seus iilustros c temíveis adver­
sários ; o por isso deu-se pressa em terminar 
o seu discurso do seguinte modo: 

• Observa o nobre conde de Malmesbury 
que é da mais alta importância que o go­
verno brasileiro e o governo de sua mages-
tade ostejão em boas relações. Tive conhe­
cimento, pelo ministro de Portuga) em In­
glaterra, qne o seu soberano encarregara o 
ministro portuguez no Brasil de tentar o 
restabelecimento das boas relações entre os 
dous governos, fim vista disto, creio que 6 
mais prudente esperar n ver o resultado de 
tacs negociações, e cu terei grandíssima sa­
tisfação em annunciar que delias se alcançou 
bom resultado.» 

E' de esperar que o Sr. José de Vascon-
cellos e Souza, desempenhe digna e salisfac-
torlamente a altíssima missão de que foi en­
carregado pelo nosso augusto soberano Sr. D. 
Luiz 1. E nós os portugueses teremos lambem 
grandíssima satisfação em saber e annunciar 
que das negociações quo o nosso ministro 
deve ter entabulado resultou a harmonia e 
concórdia entre as duas nações amigas e al -
liadas. 

A honra dos nossos irmãos do Brasil está 
de<affrontada; e seu patriotismo brilhante­
mente provado, engrandecido e exaltado pe­
rante a europa e perante o mundo. Agora é 
justo que se atlenda aoslegitimos e impor­
tantíssimos interesses, que estão sujeitos a 
padecer graves dam nos em consequência da 
interrupção das relações entre o Brasil o a 
Inglaterra. 

Limitar-me-hci pois, a referir, sem com-

Assim mesmo a discussão continuou, e 
quasi toda adversa ao gabinete, a punt<» que 
Mr. Fitzgerald, vcndulriumphur .»ssu.>sidé.is 
nos discursos d« seus coliegas, não instou por 
uma votação, mas pedi o cópia do manifesto do 
navio Prince of Walles. 

Km vista das manifestações da opinião pu­
blica no parlamento e na imprensa não 

I admira que o governo inglez se mostra sin­
ceramente Interessado cm fazer cessar um 
conflicto, que lhe é tão desagradável. A im-

I prensa européa oceupa-se ainda do assum­
pto. A Preste de Paris escreve o seguinte: 

« Para 'completar a conciliação entre os 
dous povos, Portugal inferpozofllciosamenta 
a sua mediação. 

« Resolver assim pacificamente as difichl-
dades inter nacionaes, em vez doasaggravar 
por meio de notas' e de demonstrações in-
timativas, é o meio que deve acceitar a eí-
vílísação para regular as dissidências inter-
nacionaes. 

« Transforme-se a intervenção, mude de 
nome e de procedimento, concorde a Eu­
ropa nos meios de lhe dar em todas as 
questões o caracter de um arbitramento, e 
applaudiremos como agora o principio de tal 
intervenção » 

nhecidos, ou inapreciados: 
«Considerando como ao lado destes precio­

sos restos se devem recolher os modelos dos 
prestantes e successivos inventos com que o 
engenho e a sciencia de dia para dia adíantão 
e enriquecem as artes inherent.es á navegação; 

« Considerando que é a escola naval, como 
fonte da instroeçfo marítima, o estabeleci­
mento mais economicamente accommodado 
ao fim proposto; 

« Considerando como na pessoa do conselhei­
ro director da mesma esrola, o chefe do divisão 
graduado Joaquim Pedro CeloslMSj Soares, se 
encontrão todas as condições dewsipacidadc. 
amor da sciencia e amor da pátria, necessá­
rias para proceder a zelosas e intelligentes 
investigações archiologicas, e para devida­
mente fazer coordenar as competentes collec-
çôes e catálogos; 

« Manda sua magestade el-rei quo o referi- | em voz de invocar um arbitramento. 

N . 6. 
da Silva 

do conselheiro trate desde já de recolher todos 
os objectos quo por sua valia, sigoifleão an­
tiguidade ou outras circumstancias, devão 
pertencer ao museu do marinho; para o que, 
é autorisado a entender-se com as autoridades 
dependentes deste ministério e a dispor de 
uma das salas da precitada escola naval, a 
qual escola o museu fica interinamente an-
nexo, cmquanto se não fixar por ulteriores 
disposições e em presença dos valores colli-
gidos a definitiva e conveniente organisação. 

« O que tudo, pela secretaria dc estado dos 
negócios da marinha e ultramar, se participa 
ao referido conselheiro director, para seu co­
nhecimento e necessários effeitos. 

« Paço, em 22 de Julho do 18G:t.— José da 
Silva Mendes Leal. » 

I n g l a t e r r a . — N a sessão dc 14 do cor­
rente da camará dos lords agitou-so nova 
discussão sobre o conflicto que o sábio e ve­
nerável decano dos reis da Europa, confir­
mando a sentença do augusto tribunal da 
opinião publica, tinha decidido em parte 
contra a Inglaterra, ou antes contra o gabinete 
inglez. Lord Chelmsfbrd e lord Malmesbury 

Censurou cm termos severos o gabinete, 
por não ter desapprovado o procedimento 
do representante da Inglaterra no Bio de 
Janeiro. 

Perguntou aos ministros presentes se o go­
verno Inglez estava disposto a dar satisfação 
ao Brasil, restabelecendo as boas relações 
entre os dous povos. 

Respondeu Mr. Laya rd, sub-secreta rio de 
estado dos negócios estrangeiros, com muito 
menos serenidade c acerto do que tinha res­
pondido lord Russell ua camará dos pares. 
Repetio as aceusações destituídas de fun­
damento já amplamente refutadas, e se-
gundj) as quaes as autoridades brasileiras 

O Times de 17 do corrente escreve sobre 
o mesmo assumpto o seguinte: 

« O calor da discussão relativa ao conflicto 
entro a Inglaterra u o Brasil deve fazer com-
prehender ao governo que o paiz sente o 
rompimento e deseja a reconciliação. Ana -
lysando rigorosamente os acontecimentos quo 
forão causa da suspensão do relações, o bom 
assim as faltas que praticou talvez 0 go ­
verno brasileiro, o nosso (para não dizer mais) 
está bem compensado com a indemnisação 
que recebeu, e com a affronta que infligio. 

(( Ha muitos annos que existia entro Lon­
dres e o Rio de Janeiro certa dcsafTeíção, quo 
augmentando deu em resultado uma crise, 
havendo uma quasi hostilidade de um lado, 
o dc outro o retirada do ministro. 

« Sabemos que o Brasil 6 um doa Estados 
do novo mundo mais bem governados e mais 
felizes, o nesta épocha de convulsões poli­
ticas além do Oceano, não nos devemos 
lembrar do despresar uma nação amiga, ou 
desligar-mo-nos delia. 

« O Brasil, posto quo o sou estado social 
seja differeote do nosso, foi sempre pacífico 
nas suas relações comnosco, e desejou sempre 
conservar relações vantajosas. Ninguém acre­
ditará de certo, que o Imperador do Brasil 
tencione animar os actos de pirataria, nem 
assassinar as tripolaçòes doa navios que for­
necem aos seus súbditos todos os artigos do 
luxo europôo, e em troca lovão os seus pro-
duetos de agricultura. Esperamos, portanto, 
que da parte do governo inglez não haverá., 
opposição ao restabelecimento honroso das 
relações amigáveis. El-rei de Portugal oflerc-
ceu os seus bons officios, e como naquollo paiz 
não ha questão alguma internacional, não 
pode haver obstáculo para um bom accordo. 
Aos ministros quo forem nomeados pelos doia 
paizes incumbe depois sustentar a harmonia 
restabelecida por esta mediação. » 

O Jornal dos Debates d iz : 
« A sentença arbitral do rei dos Belgas 

ministrara ao gabinete inglez um meio. talvez 
inesperado do sahir da má posição, cm que 
se tinha collocado em relação ao Brasil. Lord. 
John Bossell julgou acertado não se aprovei-
tar da occasião quo se lhe olíerece; obstina-ao 
em reclamar do Brasil uma satisfação, que o 
Brasil não pôde, nem quer dar-lhe. lílle ex­
clama que a honra do Brasil a exige. Todavia 
grande numero de membros da imprensa, 
não só a mais livre, mas também a mais afer­
rada á honra nacional que ha no muodo, 
persistem em demonstrar que a Inglaterra 
não tom razão no conflicto com o Brasil. 
Membros eminentes do parlamento sustenta» 
a mesma proposição. Pareco-nos que ;.:,to bas­
taria para provar que a dignidade da Ingla­
terra não ficaria, eomprometlkla, se Lord 
Russell, cm logar de invocar a arbitragem do 
rei. de Portugal, depois do sábio rei da Bél­
gica ter proferido a sua sentença, cedesse, 
generosamente ao Brasil. Uma nação fraca em 
soas relações com uma nação forte, deve 
attender primeiro que tudo ás exigências da 
amor próprio; uma nação forte, nas suas 
relações com uma nação fraca, ás exigências 
da justiça. Se ha duvida sobre a questão sus­
citada, uma nação fraca deve ser mais incli­
nada ú resistência; uma nação forte, ás con­
cessões. Lord John Russell o o gabinete 
inglez, não o entendem assim; qu-joto mais o 
adversário é fraco, mais olles se obstlnSo em 
o perseguir e esmagar. A nação ingleza per-
mlttir-nos-ba que manifestemos aqui o nosso 
pezar por ella. » 

Afilgura-se-me que estas appreciações do 
illustrado jornal (rancei, não são de todo o 
ponto exactas. A julgar pelas palavras pro­
nunciadas no parlamento, Lord Russell o o 
gabinete inglez estão dispostos a ceder ;i 
razão, á justiça e á opinião publica, que estão 
do lado do Brasil e clamando a favor dello. 

O secretario dos negócios estrangeiros da 
rainha Victoria não pôde nem ja agora quer 
exigir do Brasil uma satisfação que o Brasil 
não pôde nem quer dar-lhe, porque é ellc, 
o Brasil, que tem direito a exigil-a e a re-
cebél-a. 

Btconhecimtnlo dos Estados confederados 
forão conniventes no roubo do navio Prince do Sul. O Sr. Roebuck retirou a sua proposta 
of Walles e no assassinato da equipagem 

Desfechou a soa ira particularmente contra 
o deputado intcrpellanto, o perguntou-lhe se 
era seu intento causar embaraços ao governo 
e prejudicar os Interesses ingleses. 

Referio-se á mediação de sua magestade o 
Senhor D. Luiz I entre a Inglaterra eo Bra-» 
sll, dizendo que nas circumstancias actua es 
lhe parecia inopportuno o procedimento de 
Mr* Fitzgerald, 

sobre este assumpto. As explicações quê esto 
membro do parlamento dera acerca da con­
ferencia, que tivera em Fontaineblcau com 
o imperador dos francezes forão mal recebi­
das na Inglaterra. Lord Palmerstron disso 
que esperava seria aquella a ultima vez que 
um membro do parlamento lhe viria com-
manicar as conferencias, que tivesse tido com 
um soberano estrangeiro sobre uma questão 
de tal ordem. O âlorning-Posti órgão de lord 


